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DECRETO N. º 078/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do Secretário 
Municipal de ADMINISTRAÇÃO, do Município de 
Cruzmaltina; e dá outras providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, o  Senhor 
NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei.  
 
 

DECRETA: 
 

 
    Art. 1º -  Fica Nomeado o Senhor  FABIO JOSÉ HUMENHUK , no 
cargo, em comissão, de Secretário Municipal de Administração, símbolo CC-1, da Prefeitura Municipal 
de Cruzmaltina.  
  
    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
revogado o Decreto n° 016/2021, de 04 de Janeiro de 2021. 
 
 
                                             
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 25 de Julho de 
2.022. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N. º 080/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do Departamento 
de Tributação do Município de Cruzmaltina; e dá outras 
providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, o  Senhor 
NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei.  
 
 

DECRETA: 
 

 
    Art. 1º -  Fica Nomeado a Senhora  BIANCA DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Oficial Administativo, no cargo, em comissão, de Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, símbolo CC-1, da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina.  
  
    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
revogado o Decreto n° 036/2021, de 12 de Fevereiro de 2021. 
 
 
                                             
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 25 de Julho de 
2.022. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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